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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Vlsconde de Guarapuava, 311
Cêntro Adminlsftatlvo 28 de laneiro
www.piran ga.pr.l€g.br

Fone,/Fax (42) 3646-3443 - cx. Postal 106
CEP 85.200-000 - Pitanga ' Paraná

camara@ prtaàga.pÍ.leg.br

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINARIA.
INSITUIÇÃO DE FERIADO MUNICIPAL.
INICIATIVA PARLAMENTAR. POSSIBILIDADE.
FERIADO DE CUNHO RELIGIOSO.
I NCONSTITUCIONALIDADE. INFRINGÊNCIA A
LTBERDADE DE CONSCTÊNCrA E DE CRENÇA.
PARECER PELO ARQUIVAMENTO DA
PROPoSTÇÃO.

ANÁLISE JURíDICA

a) Da Competência Legislativa e da lniciativa

4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é de

interesse local, pois envolve a instituição de feriado no âmbito municipal, estando

obedecida a regra constante do inciso I do art. 17 da Constituição do Estado do

Paraná1.

5. Diante do que dispôe o art. 37 da Lei Orgânica Municipal, não sê tÍata de

matéria de iniciativâ reservada do Chefe do Poder Executivo2, não havendo

Ar7. 17. Compele aos lúunicipios:
- legislat sobre assuntos de interesse local.
AtÍ. 37. Sào de iníciativa privativa do Prefgito Municipal as /eis que disponham sobre:
- criaçáo, extinção ou transform€ção de cargos, íunções ou empregos públicos na Administração
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lnformação Jurídica n" 3112022

lnteressado: a Comissâo de Constituição e Justiça

Proposição: Projeto de Lei Ordinária n" 712022

Assunto: lnstituição de feriado municipal

RELATORIO

'1. Trata-se de Projêto de Lêi Ordinária dê âutoria da Vereadora Marlene Soares

Munhoz, que visa instituir feriado municipal "em comemoraçáo à Padroeira Nossa

Senhora Perpétuo Socorro'i

2. A proposição veio instruída coiT justificativa (fl. 3).

3. Por determinação da Comissão de Constituição e Justiça, os autos vieram a

esta Procuradoria para análise, conforme permite o art. 70 do Regimento lnterno.

É o breve relato.
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impedimento para deflagração do processo legislativo pelo Poder Legislatívo

b) Do Conteúdo do Projeto de Lêi

. 6. Embora a matéria seja bastante controvertida, esta Procuradoria entende

que a proposição está acometida de vício de constitucionalidade e de legalidade,

infringindo à liberdade de consciência e de crença (CF, art.'5o, Vl3) e a vedação de

aliança a igrejas por entes federativos (CF, art. 19, la, Lei Orgânica Municipal, art. í2,

ls ).

7. Desde o advento da República no Brasil o país não possui mais religião

oficial. Diz-se que o Brasil é um país laico, leigo ou não confessional.

8. Vale salientar que a liberdade crença - que é direito fundamental -.garante

tanto o direito de escolher a própria religião como o direito de não seguir nenhuma.

9. A instituição de feriado religioso acaba por atingir aqueles que não professam

da fé católica (no caso) ou de nenhuma religião, o que fere a Constituição Federal.

10. É como se o Município de Pitanga privilegiasse o catolicismo, reservando

um dia do calendário municipal para comemoração de crença especíÍica.

11. Conveniente reproduzir aqui a opinião do constitucionalista Flávio Martins:

"A Lei federal n. 9.09385 dispõe sobre os teriados brasi/eiros. Segundo o aft. 20 dêssa
lei, 'são feiados religiosos os dlas de guarda, declarados em lei municipal, de acorilo
com a tradição local a em número nào supêrior a quatro, neste incluÍda a Sexta-Feira da

Dirêta, autárquica e fundacional:
ll - criação, estruturação, atribuições e ex\nção de seiretarias municipais e de órgãos da administração
pública:
lll - seYidores públicos municipais, seu regime jurldico, provimento de cargos, estabílidade,
aposentadoria, disponibilidãde. beneficios, vantagens e rea./usÍes da administragão direta, autárquica
e lundacional do Município, ressalvada a competência da Câmara Municipal:
lY - matéria orçamentária.
Parágrafo único. A.iniciativa privalwa de leis do-Prefeito nâo elide o poder de alteração da Càmara
Municipal, exceÍo se esta comprometeÍ o objelivo principal da maléàa.
1Art. 50 (...)
Vl - é inviolável a liberdade oe consciéncia e de crença, sendo assegurado o livre exercicio dos cultos
religiosos e garantída, na forma Ca lei, a proteçáo aos locais de culto e a suas liturgias:
" Att. 19. E vedado à Uniáo, acs Estados, ao Distrito Federal o oos ilunicípios:
| - estabelecer cultos religiosas ott igrejas, subvéncioná|os, enbaraçarJhes o funcionamento oú manter
com eles ou seus represent2l?Ies rêláçôes de depenciéncta ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a
colaboraçào de interesse públlco:

Att. 12. É vedado ao Município:
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subyenc,onaJos, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter
com eles ou seus represénlanres rela9ôes de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei
municjpal, a colaboração de inÍeresse p!,blico; (sic.)
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12. Há, é verdade, bastante divergência sobre a questão, tanto que a Lei

Federal no 9.093/19957 não foi declarada inconstitucional.

13. E muito comum usar o argumento de que determinada crença e.Ínsita à

tradição local, isto é, que já está incorporada à cultura de determinado Município, para

iustificai a instituiçáo da data comemorativa.

14. Oportuna as lições do constitucionalista Virgílio Afonso da Silva:

6 ln Curso de Direito Constitucional. 5 ed. São Paulo: Saraiva Educação,2021, p. 829.

Ar1. 10 Sâo íe ados civls:
I - os declarados em lei fsderal:
ll - a dala magna do Estàdo fixadà em lei estadual.
lll - os dias do inícío e do téÍmino do ano do cenlenário de fundaçâo do ilunicipio, fixados em lei
municipal.
Ar1. 2o São feríados rergiosos os dias de guarda, declarados em lei municipal, de acordo com a tradiçào
local e em número náo superior a quatro, neste incluída a Sexta-Feira da Paixão.
At1.30 Esta Leientra em vigor na data de sua publicaçào.
Att. 4o Revogam-se as disposções e m contrário, especialmeDte o ai. 1 1 da Lêí n" 605. de 5 de ianeiro
de 1949.
a ln Direito Constitucional Bras/eiro. 1 ed. Sáo Paulo: Editora da Universidade de São Paulo, 2021, p.
193-'194.

1!$'

Paixáo'. Outrossim, a Lei n. 6.802/80 declara ser teiado nacional o dia 12 cle outubro,
pára culto público e ofic,b/ a Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil'. Várias leis
esÍ€duârs e municipais càaram Íeiados cistãos, na maioria católicos, algumas delas

r com a constitucionalidada questionada no Podet Judiciátio. ú.'.) Em nosso enlender, a
cdaÇâo de novos feiados relrg,osos fêre a laicidade do Estado brasileiro s, por isso, é
ínconstitucional. Entendemos que Constituição não pode ser impingida à maioria da.
popilação para abolir o foriado do Natal (nascimento dê Jêsus Cristo) ou o Carnaval.
Ambos já es/:eo ânaigados na culturâ da sociedade brasileira, que, como vimos, também
á con stitucion almente tutelad a, 6

"Mas se é verdade que o argumento baaeado na culturA e na tradição pode ter peso parêt
justificar atguma confusão entre açõês estatais e prárbas lelrgiosas que estejam de fato
enraizadas na cultura brasileira, o fato é que êsse â4gumento tem sida usado para
justificar prâücas contemporãneas que. embora em alguna medida sêmelhantes a
prâticas do passado, bconem em contexto distinto gue não pode ser ignorado. Assim,
dar nome de um santo a uma cidade no século XXI não significa a mesma coisa que
fazê-lo no séculoXVL Muitas vezes, trata-se pura e simplésmente de aliança estratégica

- ê inconstitucional - eintre o poder político e o podor religioso. O mesmo vale para todos
os fanômenos mencionados acíma.: defrnição da feriado§ ofrciais, construção de
monumentos r€rigrbsos sm espâqos públicos, organizaçào e tinànciamento de
festividades e eventos. Embora não exista uma métricà única, é ainda assim possível ê
nâcessário difersnciar a tradiçáo merecedora de proteçào, de uma lado, da aliança
politicamente estratégica ou da simples reprodução inercial de prátlbas.passadas, de
outro. (...) (A) existência de uma estátua do Cristq Redenlor no Rio de Janeiro náo é um
argumento suficiente pan justificar a construção de estáÍuas seme/hantes (ou outros
monumentos de caráter rehgioso) em espaÇos públicos no século XXl. Tampouco a
existêncía de íeriados nacionais como Páscoa e o Natal é argumento suficíente para
criação de novos feriados de cunho religioso.'a
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15. Por tais razões, opina-se pelo arquivamento da proposição.

16. Caso nào seja esse o entendimento da Comissão de Constituição e Justiça,

imprescindível que durante a instrução do processo legislativo sejam ouvidos o

Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável e os empresários

locais - se possível por meio de associaçáo de classe - diante da repercussão

econômica da proposição.

coNcLUsÃo

17. Ante o exposto, opana-sê:

a) pelo arquivamento da proposição diante da inconstitucionalidade;

b) caso a comissão entenda pela continuidade da tramitação, pela oitiva do

Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômicc Sustentável e dos empreários

locais.

18. Advirto, por Íim, que a análise desta Procuradoria não substitui a

necessidadê de parecer das comissôes, sob pena de inconstitucionalidade formal.

É o que tinha a inÍormar.

Pitanga,4 de ãgosto de2O22.
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Lsandro Silva Raimundo
Procurador

oAB/PR n;51.6í8


